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I)rojeto clc Le i ne 719 /2025

PARECER IURÍDICO

1- HISTÓIUCO

'l'rata-se de parecer previsto no art. 184, §1q clo llegirnento In[erno desla Casa cie'

l,eis sobre exante próvio c'le constitucionalidacie. do Projeto de l,ei rlue "lnstitui o "Dia da

Cavalgada" no calendário oficial de eventos do Município de Itaguaí e dá outras

providências", proposto pela Excelentíssima Vereadora Sra. Paty F'ernanda Kuchembecker.

O Irrojeto visa, em linhas gerais, manifestar o respeito e incentivar a comunidade

envolvida nesta atividade tão antiga, bela e intirnamente ligada à cltltura do Município de

ItaguaÍ.

A Exa. Vereadora ressalt que a escolha do dia 1.4 de maio se deve à celebração do

Dia do Trabalhador, data em que, anualmente, ocorre a tradicional e maravilhosa Cavalgada

do Trabalhador no Município de Itaguaí.

Lido e analisado o referido projeto, passamos a opinar em caráter estritamente

técnico, sendo contpetôncia plenária a discr-rssão de mérito.

2_ D A F-UNDAM ENTAÇÃO J URÍDI CA

Preliminarmente, trazerrros aos autos processuais, o que narra o Regimento Interno

quanto à Tramitação dos Projetos de Lei:

Art. 184.0s projetos opresentudos no Secretctria do Câmoru Municipol serão

protocolcttlos em livro proprio, uutuodos e encantinhodos à Procurctdorio

Jurídico para que sejom instruídos preliminarmente cont inforntuçoo tle
coráter técnico, jurídico e opinotivo.
(,)
§3a Para instruir os projetos sujeitos o sua qpreciação, a Procurqdoria

lurídica terá o prazo de 05 (cinco) diqs úteis, contodos do data de protocolo
na Procurodorio.

No que diz respeito aos aspectos legais que abrigant o presente projeto, vale

destacar que compete aos MunicÍpios, nos termos do art.30, incisos I da Carta Maior de 1988,

na repartição de competências, legislar privativamente sobre os assuntos de interesse local c

suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. Velamos: 
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Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Iegislar sobre ossunúos de interesse local;

Diante clisso, considerando o texto expresso da Constituição, tem-se que o tema sob

análise cllmpre com os ditames constitucionais sobre a matéria e está inserido dentre os

assuntos de interesse local que podem ser disciplinados por norma municipal'

Nessa linha, não há qualquer dúvida de que o presente projeto de lei municipal

proposto dentro do âmbito de autonomia municipal, na esfera do peculiar interesse

Município.

Não há, portanto, inconstitucionalidade trazida na matéria em questão.

Assim, diante das considerações já exaradas, nada mais resta aiém de opinarque o

presente Projeto de Lei é constitucional quanto ao aspecto formal e material.

3 - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto acima, conclui-se que a matéria ora versada pelo Projeto

Lei, possui condições legais para prosseguir ausência de vício material e formal, opinamos

pela constitucionalidade da propositura do Projeto de Lei em análise.

Este é o parecer que submetemos à Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação.

Itaguaí, 24 de outubro de 2025.

Camilla Kyanne Pinheiro Lamoço

Subprocuradora de Projetos
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